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DECRETO MUNICIPAL N° 03 DE 20 DE FEVEREIRO 

DE 2025 

 
Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares 

-ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e 

obras,no âmbito da administração pública municipal direta, 
autárquicae fundacional. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO DANTAS, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 CONSIDERANDO as atribuições inerentes ao cargo de Prefeito 

Municipal, atribuídas pela Constituição Federal, Constituição 

Estadual e Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que dentre essas atribuições está a 

competência para organizar o serviço público municipal, através 

de Lei, Decretos e Atos relativos a assuntos de seu particular 

interesse, conforme dispõe o Art. 6º, I e II da Lei Orgânica 

Municipal; 

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 14.133/2021, 

que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 

âmbito do Poder Executivo municipal de Francisco Dantas/RN. 

DECRETA: 

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos 

Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e 

a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração 

pública municipal direta, autárquica e fundacional. 

 

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração pública 

municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos da 

União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar 

as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa 

SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022 ou outra que vier a substitui-

la. 

Art. 3º Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da 

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza 

o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem 

elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

II - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares 

ou correspondentes entre si; 

III - contratações interdependentes: aquelas que, 

por guardarem relação direta na execução do objeto, devem 

ser contratadas juntamente para a plena satisfação da 

necessidade da Administração; 

IV - requisitante: agente ou unidade responsável 

por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços 

e obras e requerê-la; 

V - área técnica: agente ou unidade com 

conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, 

responsável por analisar o documento de formalização de 

demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de 

necessidades de mesma natureza; e 

VI - equipe de planejamento da contratação: 

conjunto de agentes que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de planejamento da 

contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos 

técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros. 

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão 

ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no 

exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico- 

operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no 

inciso VI do caput. 

§ 2º A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e 
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da equipe de planejamento da contratação não ensejará, 

obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades 

organizacionais dos órgãos e das entidades. 

Art. 4º O ETP deverá evidenciar o problema a ser 

resolvido e a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação. 

 

Art. 5º O ETP deverá estar alinhado com o Plano de 

Contratações Anual, além de outros instrumentos de 

planejamento da Administração. 

 

Art. 6º O ETP será elaborado conjuntamente por 

servidores da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela 

equipe de planejamento da contratação, observado o § 1º do art. 

3º. 

Parágrafo único. A unidade demandante poderá 

solicitar, sempre que entender necessário, apoio técnico, no âmbito 

da Administração Pública Municipal, a outras unidades 

interessadas ou que detenham competências específicas 

relacionadas ao objeto da contratação. 

Art. 7º Com base no Plano de Contratações Anual, 

deverão ser registrados no ETP os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e 

suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas 

de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações 

específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e 

desempenho; 

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras 

opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros 

órgãos e entidades públicas, bem como por organizações 

privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo 

de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias 

ou inovações que melhor atendam às necessidades da 

Administração; 

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, 

preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de 

contribuições; 

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do 

acesso a bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada 

opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando- 

se arranjos inovadores em sede de economia circular; e 

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas 

à Administração, tais como chamamentos públicos de doação e 

permutas. 

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 

quando for o caso; 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, 

acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo 

até a conclusão da licitação; 

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de 

Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

XI - providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, tais como adaptações no 

ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de 

licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou 

de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

e 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII do caput deste artigo e, 

quando não contemplar os demais elementos, apresentar as 

devidas justificativas. 

§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que 

trata o inciso III, a quantidade de fornecedores for considerada 

restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a 

participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os 

sempre que possível. 

§ 3º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar 

deve privilegiar a consecução dos objetivos de uma contratação, 

nos termos no art. 11 da Lei nº 14.133, de 2021, em detrimento 

de modelagem de contratação centrada em exigências 

meramente formais. 

Art. 8º Durante a elaboração do ETP deverão ser 

avaliadas: 

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias- -primas existentes no local da execução, 

conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que não 

haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à 

eficiência do respectivo contrato, nos termos do § 2º do art. 25 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de 

contratação direta, que os serviços de manutenção e assistência 

técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 

disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada 

em distância compatível com suas necessidades, conforme 

dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de 

necessidade idêntica ou semelhante à atual, como forma de 

melhorar a performance contratual, em especial nas contratações 

de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e 

serviços, com base, inclusive, no relatório final de que trata a 

alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 



2021. 

Art. 9º Quando o ETP demonstrar que a avaliação e 

a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem 

os requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos 

fins pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o 

critério de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto 

no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 10º Na elaboração do ETP, os órgãos e 

entidades deverão pesquisar os ETP de outras unidades, como 

forma de identificar soluções semelhantes que possam se 

adequar à demanda da Administração. 

Art. 11º Ao final da elaboração do ETP, deve-se 

avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 12º O Estudo Técnico Preliminar é 

dispensável, mediante justificativa detalhada, com exposição de 

motivo, aprovada pela autoridade competente, nas seguintes 

hipóteses: 

I - dispensa de pequeno valor e inexigibilidade de licitação nos 

casos previstos nos incisos I, II e IV do art. 74 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

II - utilização de ETP elaborado para processos de 

contratações anteriores quando as soluções propostas 

atenderem integralmente à necessidade apresentada. 

III- na hipótese do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

Art. 13º Fica dispensada a elaboração do ETP, nas 

seguintes hipóteses: 

I - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, 

intervenção federal ou grave perturbação da ordem; 

II- nas situações de emergência ou calamidade pública; 

III – nas contratações que mantenham todas as condições 

definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) 

ano, quando se verificar a ausência de licitantes interessados, de 

propostas válidas ou quando constatada incompatibilidade das 

propostas de preços, nos termos do inciso III do art. 75 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; e 

IV- nas prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos 

contínuos. 

Art. 14º As justificativas previstas neste Decreto 

deverão ser apresentadas com fundamentação suficiente, clara e 

coerente. 

Parágrafo único. Não será considerada fundamentada 

a justificativa que: 

I - limitar-se à indicação ou à reprodução de 

ato normativo, sem explicitar sua relação com o caso concreto; 

II - empregar conceitos jurídicos 

indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua 

incidência no caso; 

III - seja genérica ou indique motivos que se 

prestariam a justificar qualquer outra decisão. 

 Art. 15º Quando da elaboração do ETP 

para a contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se 

demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 

padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do 

objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em 

projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme 

disposto no § 3º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 Art. 16º Os ETP para as contratações de 

soluções de tecnologia da informação e comunicação deverão 

observar as regras específicas do órgão central do Sistema de 

Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação – Sisp, 

com supervisão da Companhia de Tecnologia da Informação de 

Belém – CINBESA. 

Art. 17º Os casos omissos serão dirimidos pela 

Secretária Municipal de Coordenação Geral do Planejamento e 

Gestão - SEGEP, que poderá expedir normas complementares para 

a execução desta norma. 

Art. 18º Este decreto entra em vigor na data da sua 

publicação. 

FranciscoDanta

s/RN,20defever

eiro de 2025. 

José Adolfo da Silveira Neto 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL N° 04  

DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - 
ETP,para a aquisição de bens e a contratação de serviços e 

obras, no âmbito da administração pública municipal direta, 

autárquca e fundacional. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO DANTAS, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 CONSIDERANDO as atribuições inerentes ao cargo de Prefeito 

Municipal, atribuídas pela Constituição Federal, Constituição 

Estadual e Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que dentre essas atribuições está a 

competência para organizar o serviço público municipal, através de 

Lei, Decretos e Atos relativos a assuntos de seu particular interesse, 

conforme dispõe o Art. 6º, I e II da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 14.133/2021, que 

dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do 

Poder Executivo municipal de Francisco Dantas/RN. 

DECRETA: 

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos 

Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços e obras, no âmbito da administração 

pública municipal direta, autárquica e fundacional. 

 

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração pública 

municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos da 

União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar 

as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa 

SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022 ou outra que vier a 

substitui-la. 

Art. 3º Para fins do disposto neste decreto, considera-
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se: 

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da 

primeira etapa do planejamento de uma contratação que 

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução 

e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 

básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 

contratação; 

II - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares 

ou correspondentes entre si; 

III - contratações interdependentes: aquelas que, 

por guardarem relação direta na execução do objeto, devem 

ser contratadas juntamente para a plena satisfação da 

necessidade da Administração; 

IV - requisitante: agente ou unidade responsável 

por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços 

e obras e requerê-la; 

V - área técnica: agente ou unidade com 

conhecimento técnico-operacional sobre o objeto 

demandado, responsável por analisar o documento de 

formalização de demanda, e promover a agregação de valor 

e a compilação de necessidades de mesma natureza; e  

VI - equipe de planejamento da contratação: 

conjunto de agentes que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de planejamento da 

contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos 

técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros. 

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica 

poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, 

desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento 

técnico- operacional sobre o objeto demandado, observado o 

disposto no inciso VI do caput. 

§ 2º A definição dos requisitantes, das áreas técnicas 

e da equipe de planejamento da contratação não ensejará, 

obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades 

organizacionais dos órgãos e das entidades. 

Art. 4º O ETP deverá evidenciar o problema a ser 

resolvido e a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação. 

 

Art. 5º O ETP deverá estar alinhado com o Plano de 

Contratações Anual, além de outros instrumentos de 

planejamento da Administração. 

 

Art. 6º O ETP será elaborado conjuntamente por 

servidores da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela 

equipe de planejamento da contratação, observado o § 1º do art. 

3º. 

Parágrafo único. A unidade demandante poderá 

solicitar, sempre que entender necessário, apoio técnico, no 

âmbito da Administração Pública Municipal, a outras unidades 

interessadas ou que detenham competências específicas 

relacionadas ao objeto da contratação. 

Art. 7º Com base no Plano de Contratações Anual, 

deverão ser registrados no ETP os seguintes elementos: 

XIV - descrição da necessidade da contratação, 

considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público; 

XV - descrição dos requisitos da contratação necessários 

e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas 

de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações 

específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e 

desempenho; 

XVI - levantamento de mercado, que consiste na análise 

das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras 

opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros 

órgãos e entidades públicas, bem como por organizações 

privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendam às necessidades da 

Administração; 

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, 

preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de 

contribuições; 

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do 

acesso a bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada 

opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando- 

se arranjos inovadores em sede de economia circular; e 

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à 

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e 

permutas. 

XVII - descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 

quando for o caso; 

XVIII - estimativa das quantidades a serem contratadas, 

acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 

dão suporte, considerando a interdependência com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

XIX - estimativa do valor da contratação, acompanhada 

dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo 

até a conclusão da licitação; 

XX - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

XXI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XXII - demonstrativo da previsão da contratação no Plano 

de Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com 

o instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

XXIII - demonstrativo dos resultados pretendidos, em 

termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

XXIV - providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, tais como adaptações no 

ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de 

licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou 

de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XXV - descrição de possíveis impactos ambientais e 

respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, 

quando aplicável; e 

XXVI - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 



§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII do caput deste artigo 

e, quando não contemplar os demais elementos, apresentar as 

devidas justificativas. 

§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que 

trata o inciso III, a quantidade de fornecedores for considerada 

restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a 

participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os 

sempre que possível. 

§ 3º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar 

deve privilegiar a consecução dos objetivos de uma 

contratação, nos termos no art. 11 da Lei nº 14.133, de 2021, 

em detrimento de modelagem de contratação centrada em 

exigências meramente formais. 

Art. 8º Durante a elaboração do ETP deverão ser 

avaliadas: 

IV - a possibilidade de utilização de mão de obra, 

materiais, tecnologias e matérias- -primas existentes no local da 

execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, 

desde que não haja prejuízos à competitividade do processo 

licitatório e à eficiência do respectivo contrato, nos termos do § 

2º do art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021; 

V - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de 

contratação direta, que os serviços de manutenção e assistência 

técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 

disponibilizados em unidade de prestação de serviços 

localizada em distância compatível com suas necessidades, 

conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

VI - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de 

necessidade idêntica ou semelhante à atual, como forma de 

melhorar a performance contratual, em especial nas 

contratações de execução continuada ou de fornecimento 

contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no relatório 

final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 9º Quando o ETP demonstrar que a avaliação 

e a ponderação da qualidade técnica das propostas que 

superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital são 

relevantes aos fins pretendidos pela Administração, deverá ser 

escolhido o critério de julgamento de técnica e preço, 

conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Art. 10º Na elaboração do ETP, os órgãos e 

entidades deverão pesquisar os ETP de outras unidades, como 

forma de identificar soluções semelhantes que possam se 

adequar à demanda da Administração. 

Art. 11º Ao final da elaboração do ETP, deve-se 

avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 12º O Estudo Técnico Preliminar é 

dispensável, mediante justificativa detalhada, com exposição 

de motivo, aprovada pela autoridade competente, nas seguintes 

hipóteses: 

IV - dispensa de pequeno valor e inexigibilidade de 

licitação nos casos previstos nos incisos I, II e IV do art. 74 da 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

V - utilização de ETP elaborado para processos de 

contratações anteriores quando as soluções propostas 

atenderem integralmente à necessidade apresentada. 

III- na hipótese do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

Art. 13º Fica dispensada a elaboração do ETP, nas 

seguintes hipóteses: 

I - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, 

intervenção federal ou grave perturbação da ordem; 

II- nas situações de emergência ou calamidade pública; 

VI – nas contratações que mantenham todas as condições 

definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) 

ano, quando se verificar a ausência de licitantes interessados, de 

propostas válidas ou quando constatada incompatibilidade das 

propostas de preços, nos termos do inciso III do art. 75 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; e 

IV- nas prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos 

contínuos. 

Art. 14º As justificativas previstas neste Decreto 

deverão ser apresentadas com fundamentação suficiente, clara e 

coerente. 

Parágrafo único. Não será considerada fundamentada 

a justificativa que: 

IV - limitar-se à indicação ou à reprodução de 

ato normativo, sem explicitar sua relação com o caso concreto; 

V - empregar conceitos jurídicos 

indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua 

incidência no caso; 

VI - seja genérica ou indique motivos que se 

prestariam a justificar qualquer outra decisão. 

 Art. 15º Quando da elaboração do ETP 

para a contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se 

demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 

padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do 

objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em 

projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme 

disposto no § 3º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 Art. 16º Os ETP para as contratações de 

soluções de tecnologia da informação e comunicação deverão 

observar as regras específicas do órgão central do Sistema 

de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação – 

Sisp, com supervisão da Companhia de Tecnologia da Informação 

de Belém – CINBESA. 

Art. 17º Os casos omissos serão dirimidos pela 

Secretária Municipal de Coordenação Geral do Planejamento e 

Gestão - SEGEP, que poderá expedir normas complementares para 

a execução desta norma. 

Art. 18º Este decreto entra em vigor na data da sua 

publicação. 

FranciscoDanta

s/RN, 20 de 

fevereiro de 

2025. 

José Adolfo da Silveira Neto 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL N° 05 DE 20 DE JANEIRO DE 

2025 

 

Regulamenta o procedimento auxiliar doSistema de Registro de 

Preços da Lei fedeal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
âmbito da Administração Pública direa, autárquica e 

fundacional do Muncípio. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO DANTAS, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 CONSIDERANDO as atribuições inerentes ao cargo de Prefeito 

Municipal, atribuídas pela Constituição Federal, Constituição 

Estadual e Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que dentre essas atribuições está a 

competência para organizar o serviço público municipal, através 

de Lei, Decretos e Atos relativos a assuntos de seu particular 

interesse, conforme dispõe o Art. 6º, I e II da Lei Orgânica 

Municipal; 

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 14.133/2021, 

que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 

âmbito do Poder Executivo municipal de Francisco Dantas/RN. 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e Âmbito 

de Aplicação 

 

 Art. 1° O presente decreto regulamenta o 

procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, 

conforme previsto no §1º do art. 78 da Lei federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Município. 

 

 Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração 

Pública municipal, quando executarem recursos da União 

decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as 

regras do Decreto federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, 

ou legislação que vier a lhe substituir. 

 

Definições 

 Art. 3° As definições pertinentes ao Sistema de 

Registro de Preços estão traçadas, em especial, no art. 6º, 

incisos XLV a XLIX, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

 

Hipóteses de cabimento 

 Art. 4º O SRP poderá ser adotado nas seguintes 

situações: 

 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade 

de contratações permanentes ou frequentes; 

 

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com 

previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida, por quantidade de horas 

de serviço ou em regime de tarefa; 

 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um 

órgão ou entidade, por meio de compra centralizada; 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela 

administração. 

 §1º No caso de contratação de execução de obras e 

serviços de engenharia, deve-se observar o disposto no art. 85 da 

Lei federal nº 14.133/21. 

 

 §2º Admite-se a inexigibilidade para registro de 

preços na hipótese de aquisição medicamentos e insumos para 

tratamentos médicos por força de decisão judicial, caso 

demonstrada a imprevisibilidade da demanda e a necessidade de 

atendimento célere. 

 

CAPÍTULO II 

DO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA 

Atribuições 

 Art. 5° O órgão ou a entidade gerenciadora será 

responsável pelos atos de planejamento, execução, gestão, 

controle e monitoramento do SRP, com destaque para as 
seguintes atividades: 

 

- realizar procedimento público de intenção de registro de preços 

(IRP) para possibilitar a participação de outros órgãos ou 

entidades; 

 

I - aceitar ou recusar, justificadamente, a participação de 

órgãos ou entidades que tenham apresentado sua intenção no 
IRP; 

II - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que 

não manifestaram interesse durante o período de divulgação da 
IRP; 

III - consolidar as informações e demandas relativas ao objeto do 

registro de preços; 
 

IV - realizar pesquisa de preços para identificação do valor 

estimado; 

 

V - confirmar junto aos órgãos ou entidades participantes a sua 

concordância com o objeto a ser contratado, inclusive quanto aos 

quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 
 

VI - promover atos necessários à instrução processual para a 

realização do procedimento licitatório ou da contratação direta; 
 

VII - remanejar os quantitativos da ata entre os órgãos ou 

entidades participantes e não participantes; 

 

VIII - promover os atos necessários à instrução processual 

relativos ao planejamento e à realização do procedimento, bem 

como todos os atos decorrentes, a exemplo do estudo técnico 
preliminar, termo de referência, projeto básico, assinatura da 

ARP, publicação do extrato, além do encaminhamento das 

cópias das atas aos órgãos ou às entidades participantes; 
 

IX - gerenciar a ata de registro de preços, em especial o 

controle dos quantitativos, dos saldos, dos remanejamentos, das 
solicitações e das autorizações para as respectivas contratações; 

 

X - conduzir as alterações ou as atualizações dos preços 
registrados, acompanhando a evolução dos preços de mercado 

e os registrados; 

 

XI - avaliar a possibilidade de substituições de marcas, desde 
que devidamente justificado; 

 

XII - autorizar a adesão posterior de órgãos e entidades que 

não manifestaram interesse durante o período de divulgação da 

intenção para registro de preços; 

 

XIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório 

ou na contratação direta; 

 

XIV - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 



penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 

de registro de preços, em relação à demanda registrada, ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, e anotar no registro cadastral. 

 §1º O procedimento da IRP será dispensável quando 

o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

 §2º O exame da instrução processual e a aprovação 

das minutas do edital e do contrato serão efetuados pela 

assessoria jurídica do órgão ou entidade gerenciadora. 

 

CAPÍTULO III 

DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE 

Atribuições 

 Art. 6º Cabe ao órgão ou entidade participante: 

I - informar sua intenção de participar do registro de preços, 

acompanhada minimamente das especificações do objeto, da 

estimativa de consumo e do local de entrega; 

II - garantir que os atos relativos à inclusão da participação 

no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela 

autoridade competente; 

 

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, 

inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento 

de suas disposições; 

 

IV - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de 

preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 

interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

 

V - fazer cumprir as obrigações assumidas pelo contratado; 

 

VI - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 

de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou 

do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

ou entidade gerenciadora, e anotar no registro cadastral; 

 

VII - prestar informações, quando solicitadas, ao órgão 

ou entidade gerenciadora quanto à contratação e à execução 

da demanda destinada ao seu órgão ou entidade. 

 

CAPÍTULO IV 

DO ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE 

Requisitos e atribuições 

 Art. 7º Os órgãos ou entidades da Administração 

Pública municipal que não participaram do procedimento de 

IRP poderão aderir à ata de registro de preços do município de 

Francisco Dantas – RN na condição de não participantes, desde 

que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado 

mediante licitação, observados os requisitos previstos no §2º do 

art. 86 da Lei federal nº 14.133/21, desde que o edital permita. 

 §1º A autorização do órgão ou entidade 

gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

 §2º O controle dos quantitativos de adesões à ata de 

registro de preços observará as regras dispostas nos §§4º e 5º do 

art. 86 da Lei federal nº 14.133/21. 

 §3º Os órgãos ou entidades da Administração 

Pública municipal poderão aderir a atas federais, estaduais, 

distritais e municipais. 

 Art. 8º Ao órgão ou entidade não participante 

incumbirá: 

 

I - apresentar a justificativa da vantagem da adesão, inclusive 

em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 

de serviço público; 

 

II - demonstrar que os valores registrados estão compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

III – realizar consulta prévia ao órgão ou a entidade gerenciadora, 

bem como ao fornecedor da ata de registro de preços, que 

deverão manifestar aceitação sobre o ato; 

 

IV - fazer cumprir as obrigações assumidas pelo contratado; 

 

V - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado, 

informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora; 

 

VI - prestar informações, quando solicitadas, ao órgão ou 

entidade gerenciadora quanto à contratação e à execução da 

demanda. 

 

§1° no caso de adesão a ata de registro de preços de 

órgão ou entidade federal, distrital, estadual e Municipal, as 

quantidades buscadas não poderão exceder a 50% (cinquenta 

por cento) das quantidades estimadas em cada item ou lote do 

instrumento convocatório. 

  §2° O Município aceitará 

pedidos de adesão às suas atas de registro de preços, de acordo 

com a lei federal N.º 14.770 de 22 de dezembro de 2023. 

 

CAPÍTULO V PROCEDIMENTOS 

PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

Orientações gerais da fase preparatória 

 Art. 9º O processo licitatório para registro de preços 

será realizado na modalidade de concorrência ou de pregão. 

 

 Art. 10º O critério de julgamento será o de menor 

preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no 

mercado, conforme disposto no inciso V do art. 82 da Lei federal 

nº 14.133/21. 

 

 §1º Quando for utilizado o critério de julgamento de 

menor preço ou maior desconto por grupo de itens, incidirão as 

regras previstas nos §§1º e 2º do art. 82 da Lei federal nº 

14.133/21. 

 

 §2º A pesquisa de mercado referida no §2º do art. 82 

da Lei federal nº 14.133/21 deverá ser realizada sempre que o 

intervalo entre a demanda e a data de assinatura da ata de registro 

de preços for superior a cento e oitenta dias. 

 

 §3º Nas demandas subsequentes àquela prevista na 

situação do parágrafo anterior, o órgão ou entidade observará a 

necessidade de realização de nova pesquisa de preços sempre que 

transcorrer, entre a data da nova demanda e a pesquisa de preços 

anterior, lapso temporal superior a cento e oitenta dias. 

 

Art. 11º É permitido o registro de preços, com a indicação 

limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser 

adquirido, apenas nas situações descritas no § 3º do art. 82 da Lei 

federal nº 14.133/21, sendo obrigatória a indicação do valor 

máximo da despesa, além de ser vedada a participação de outro 

órgão ou entidade na ata. 

 Art. 12º A indicação da dotação orçamentária 

somente será exigida para a formalização do contrato ou 

instrumento equivalente. 



Cadastro de reserva 

 

 Art. 13º Será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os 

bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário 

na sequência da classificação da licitação. 

 

 §1º A ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

 

 §2º A convocação dos fornecedores que compõem o 

cadastro de reserva ocorrerá quando: 

I - o licitante vencedor for convocado e não assinar a ARP no 

prazo e condições estabelecidos; 

 

II - for cancelado o registro de preços, total ou parcialmente, do 

detentor da ARP. 

 

 §3º A habilitação dos licitantes que comporão o 

cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação de fornecedor remanescente. 

 

Vigência e aditivos 

 

 Art. 14º A vigência da ata não se confunde com a 

do contrato ou instrumento equivalente, conforme preceitua o 

parágrafo único do art. 84 da Lei federal nº 14.133/21. 

 

 §1º No caso de prorrogação do prazo de vigência da 

ata de registro de preços, nos termos do art. 84 da Lei 

14.133/241, não se restabelecem os quantitativos inicialmente 

fixados na licitação, devendo ser considerado apenas o saldo 

remanescente. 

§2º Diversamente do previsto no parágrafo anterior, a 

prorrogação prevista no art. 107 da Lei Federal 14.133/2021 

representa uma hipótese de renovação contratual, de modo que, 

ao se renovar o prazo, o objeto e os valores contratados também 

se renovam. 

 

 Art. 15º Fica vedado efetuar acréscimos nos 

quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CAPÍTULO VI 

ALTERAÇÃO E NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 

REGISTRADOS 

 Art. 16º Os preços registrados poderão ser alterados 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133/21; 

 

II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

III - resultante de previsão no edital ou no aviso de 

contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 Art. 17º Quando o preço registrado se tornar 
superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
 

 §1º Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço 

aos valores praticados pelo mercado, será liberado do 
compromisso assumido referente ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

 
 §2º Havendo a liberação do fornecedor, nos termos 

do §1º, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços. 

 

§3º Não havendo êxito nas negociações, o 

órgão ou entidade gerenciadora deverá 

proceder ao cancelamento da ata de 

registro de preços. 

 
 Art. 18º No caso do preço de mercado se tornar 
superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir 

as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

 
 §1º Para fins do disposto no caput, deverá o 

fornecedor encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, 
documentação comprobatória ou planilha de custos que 

demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às 

condições inicialmente pactuadas. 
 

 §2º Caso não demonstrada a existência de fato 

superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o 
pedido será indeferido, ficando o fornecedor obrigado a cumprir 

as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 

 §3º Havendo cancelamento do registro do fornecedor, 

nos termos do §2º, o gerenciador deverá convocar os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 
 §4º Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou 

entidade gerenciadora deverá proceder ao cancelamento da ata 

de registro de preços. 
 

CAPÍTULO VII 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

 Art. 19º O registro do licitante vencedor será 

cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
motivo justificado; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/21; 

- por razão de interesse público; 

 
V- por razão de interesse público; 

 

VI- a pedido do fornecedor, desde que Aceito pelo órgão 
gerenciador, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

 

VII- amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a 
termo no processo, desde que haja conveniência para a 

administração; 

 
VIII- por ordem judicial. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 20º Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito 

Municipal, com o suporte do setor jurídico, se for o caso, por 

meio de decisão fundamentada na legislação vigente sobre o 

tema. 



 
Art. 21º Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Francisco Dantas – RN, 20 de janeiro de 2025. 

 

José Adolfo da Silveira Neto 

Prefeito Municipal 

 

****** 
Prefeito de Francisco Dantas – RN 
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DECRETO MUNICIPAL N° 06  

DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

 
Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 
adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 
administração pública municipal de Francisco Dantas/RN nas 
categorias de qualidade comum e de luxo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO DANTAS, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 CONSIDERANDO as atribuições inerentes ao cargo de Prefeito 

Municipal, atribuídas pela Constituição Federal, Constituição 

Estadual e Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que dentre essas atribuições está a 

competência para organizar o serviço público municipal, através 

de Lei, Decretos e Atos relativos a assuntos de seu particular 

interesse, conforme dispõe o Art. 6º, I e II da Lei Orgânica 

Municipal; 

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 14.133/2021, 

que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 

âmbito do Poder Executivo municipal de Francisco Dantas/RN. 

DECRETA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção única 

 

 Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer o 

enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as 

demandas das estruturas da administração pública municipal de 

Francisco Dantas/RN nas categorias de qualidade comum e de 

luxo. 

 

CAPÍTULO II 

 

DA DEFINIÇÃO DE BENS DE CONSUMO 

 

 Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-

se: 

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-

renda da demanda, identificável por meio de características tais 

como: 

a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou 

moderada elasticidade-renda da demanda; 

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, 

um dos seguintes critérios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas 

condições de uso, no prazo de dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo 

irrecuperável ou com perda de sua identidade; 

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas 

que levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso com 

o decorrer do tempo; 

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, 

ainda que suas características originais sejam alteradas, de modo 

que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como 

matéria-prima ou matéria intermediária para a geração de outro 

bem; e 

IV elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação 

percentual da quantidade demandada e a variação percentual da 

renda média. 

CAPÍTULO III 

 

DA CLASSIFICAÇÃO DE BENS 

 

 Art. 3º O ente público considerará no enquadramento 

do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I do caput 

do art. 2º: 

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem 

sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade 

logística regional ou local de acesso ao bem; e 

II - relatividade temporal - mudança das variáveis 

mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de aspectos 

como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

 Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele 

que, mesmo considerado na definição do inciso I do caput do art. 

2º: 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do 

bem de qualidade comum de mesma natureza; ou 

II - tenha as características superiores justificadas em face da 

estrita atividade do órgão ou da entidade. 

mailto:pmfd@brisanet.com.br


CAPÍTULO IV 

 

DA VEDAÇÃO À AQUISIÇÃO DE BENS DE LUXO 

 

Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados 

como bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto. 

 

CAPÍTULO V 

 

DOS BENS DE LUXO NA ELABORAÇÃO DO PLANO 

DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

 

 Art. 6º As unidades de contratação identificarão os 

bens de consumo de luxo constantes dos documentos de 

formalização de demandas, antes da elaboração do plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quando for o caso. 

 Parágrafo único. Na hipótese de identificação de 

demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto 

no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão 

aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens 

demandados. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Francisco Dantas – RN, 20 de janeiro de 2025. 

 

José Adolfo da Silveira Neto 

Prefeito Municipal 
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